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Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema

                                                      Secretaria Executiva  Av. São Sebastião, 125  Piraju  SP  - CEP 18800-000

                                                                                                       Fone  (14)  3351-2599  Fax  (14)  3351-2790
Deliberação CBH-ALPA nº. 076/2007 de 05 de dezembro de 2007, que dispõe sobre a implantação da Cobrança pelo Uso dos Recursos Hídricos na Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema.
O Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema - CBH-ALPA, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando a Constituição da República Federativa do Brasil (1988);

Considerando a Constituição do Estado de São Paulo (1989);

Considerando a Lei Estadual 7.663 de 30 de dezembro de 1991 que estabelece normas de orientação à Política Estadual de Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos, em especial no Artigo 3ª, inciso III que reconhece o recurso hídrico como um bem público, de valor econômico, cuja utilização deve ser cobrada, observados os aspectos da quantidade, qualidade e as peculiaridades das bacias hidrográficas;

Considerando a Lei Federal nº. 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que instituiu a Política Nacional de Recursos Hídricos, criou o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamentou o inciso XIV do artigo 21 da Constituição Federal, e alterou o artigo 1º da Lei nº. 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a Lei nº. 7.990, de 28 de dezembro de 1989; em especial o Capítulo III “dos Comitês de Bacia”;
Considerando a Lei Estadual 12.183 de 29 de dezembro de 2005 que dispõe sobre a cobrança pela utilização dos recursos hídricos do domínio do Estado de São Paulo, os procedimentos para fixação dos seus limites, condicionantes e valores e dá outras providências;

Considerando o Artigo 7º da Lei Estadual 12.183 onde indica que a cobrança poderá ser realizada pela entidade responsável pela outorga de direito de uso nas Bacias Hidrográficas desprovidas de Agências de Bacias e o Parágrafo Único - O produto da cobrança correspondente à Bacia em que for arrecadado será creditado na subconta do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO, de acordo com as condições a serem definidas em regulamento, devendo ser repassadas à conta geral do Fundo, a quota-parte que couber à Bacia, necessária à implantação e desenvolvimento das bases técnicas e instrumentos da Política Estadual de Recursos Hídricos, conforme deliberado pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos;

Considerando o Decreto Estadual 50.667 de 30 de março de 2006 que regulamentou dispositivos da Lei nº. 12.183 de 29 de dezembro de 2005, que trata de cobrança pela utilização dos recursos hídricos do domínio do Estado de São Paulo;

Considerando a Deliberação CRH nº. 62, de 04 de Setembro de 2006 que aprovou prazo e procedimentos, para elaboração do Plano de Bacia Hidrográfica;

Considerando o Artigo 1º da Deliberação CRH nº. 62, “Os Planos de Bacia deverão ser elaborados ou complementados, no que couber, e aprovados pelos respectivos CBHs, até o 1º semestre de 2008”;
Considerando a Deliberação CRH nº. 63, de 04 de Setembro de 2006 que aprovou procedimentos, limites e  condicionantes  para  a  cobrança  pela  utilização  dos  recursos 
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hídricos do Estado de São Paulo; e Deliberação "Ad Referendum" CRH nº. 66, de 06 de setembro de 2006 que alterou a Tabela 2 do Anexo 2 da Deliberação CRH nº. 63 de 04 de setembro de 2006;
Considerando o Artigo 6º da Deliberação CRH nº. 63, que determina que “Os CBHs que decidirem não realizar, por tempo determinado, a cobrança pela utilização dos recursos hídricos, deverão fazê-lo por meio de deliberação fundamentada por considerações técnicas e financeiras referendadas pelo CRH, até a ultima reunião plenária de 2007”;
Considerando que a cobrança pelo uso dos recursos hídricos no âmbito do CBH – ALPA só poderá ser implantada após a adequação do Plano de Bacia aos termos indicados pela Deliberação CRH nº. 62 de 04 de setembro de 2006;
Considerando que foi deliberado pelo CBH-ALPA, projeto financiado pelo FEHIDRO para fins de Planejamento e Gerenciamento dos Recursos Hídricos na Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema do CBH-ALPA, em acordo com a deliberação CBH-ALPA nº. 073/2007 de 21/06/2007, para fins de atender a Deliberação CRH nº. 62 e a legislação pela Cobrança do Uso dos Recursos Hídricos;
Considerando a Cobrança pelo Uso dos Recursos Hídricos instrumento eficiente da gestão dos recursos hídricos, que deverá ser implantada no âmbito da Bacia do Alto Paranapanema, dentro do que rege a legislação;
Considerando a necessidade de estudo que estabeleça de forma clara os coeficientes ponderadores, preços, limites e condicionantes e a necessidade de instruir todos os consumidores através de audiências públicas a serem efetuadas para cada setor de consumo;
Considerando que o cronograma visando à implantação da Cobrança deverá ser devidamente analisado, discutido e aprovado no âmbito das Câmaras Técnicas do CBH-ALPA, com posterior Deliberação do mesmo pelo CBH-ALPA.
DELIBERA

Artigo 1º - O CBH-ALPA, em acordo com a Lei Estadual nº. 12.183 de 29 de dezembro de 2005, aprova a Cobrança pelo Uso dos Recursos Hídricos como instrumento eficiente da Gestão dos Recursos Hídricos no âmbito da Bacia do Alto Paranapanema.  
Artigo 2º - A implantação da cobrança do uso dos recursos hídricos no âmbito do CBH-ALPA, somente será iniciada após amplas discussões em suas etapas de trabalho, visando o conhecimento da matéria pela sociedade; e sempre deliberadas pelo CBH-ALPA, de forma unânime pelos seus representantes, assim como a elaboração de Cadastro de Usuários e a adequação do Plano de Bacia à Deliberação CRH nº 62.
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Artigo 3º - Aprova o inicio da implementação da cobrança a partir do ano de 2010, conforme Plano de Trabalho, Organização Administrativa e Cronograma de Atividades a serem apresentados e devidamente aprovados pelo CBH-ALPA, em reunião ordinária referente ao 1º semestre de 2008, através de Deliberação conjunta de todas as Câmaras Técnicas do CBH-ALPA, sob a coordenação do GT – Cobrança do Uso dos Recursos Hídricos.
Artigo  4 º - Esta Deliberação será encaminhada ao CRH (Conselho Estadual de Recursos Hídricos), como forma de cumprimento ao Artigo 6º da Deliberação CRH nº. 63, para fins de ser referendadas pelo mesmo em sua ultima reunião plenária de 2007. 
Artigo 5º - Esta Deliberação também será encaminhada aos Órgãos Estaduais competentes da estrutura administrativa para fins de cobrança do uso dos recursos hídricos, para que contribuam com as informações necessárias ao levantamento dos dados, em especial as Outorgas de Uso dos Recursos Hídricos; ao Governo do Estado do Paraná para conhecimento e integração em vista de parte dos cursos d’água serem fronteiriços a este Estado, e aos Comitês de Bacia Hidrográfica confrontantes com o CBH-ALPA, para que sejam estabelecidos mecanismos de integração no que se refere ao cronograma para implantação da cobrança do uso dos recursos hídricos, em especial na Bacia do Rio Paranapanema. 
Artigo 6º - Esta deliberação entra em vigor a partir da data de sua aprovação.
Luiz Antonio Hussne Cavani                                         Marco André Ferreira D'Olivera                            
       Presidente do CBH-ALPA                                                                                    Vice-Presidente do CBH-ALPA                                                
David Franco Ayub
Secretário Executivo do CBH-ALPA
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